
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO-ES

DECRETO Nº 0008140/2009

O Prefeito Municipal de CASTELO, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº 0002729/2008.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2009 a importância de R$ 296.662,40   (duzentos e noventa e seis mil seiscentos e

sessenta e dois reais  e quarenta  centavos ), nas seguintes dotações:

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

Superávit Financeiro

0000045 004001.2678200052.127

155.000,00

MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL

333903000000 00100MATERIAL DE CONSUMO

0000197 008003.2781300791.095

24.862,40

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS

344905100000 00100OBRAS E INSTALACOES

0000310 012001.2612200781.093

36.000,00

AQUISIÇÃO DE EQUIP. MÁQ. E VEÍCULOS P/ SECRETARIA DE INTERIOR

344905200000 00100EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0000329 013001.0412200052.004

10.800,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

333903900000 00100OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

226.662,40TOTAL :

Recursos de Convênios

0000197 008003.2781300791.095

70.000,00

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS ESPORTIVAS

344905100000 00400OBRAS E INSTALACOES

70.000,00TOTAL :

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2008.

Recursos de Convênios: R$ 70.000,00 (setenta  mil  reais )

Superávit Financeiro: R$ 226.662,40 (duzentos e vinte e seis mil seiscentos e sessenta e dois reais  e quarenta  centavos )

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeito Municipal

CLEONE GOMES DO NASCIMENTO
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